
  
  
  
  
  
  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00002/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00002/2026, fundamentada no Art. 74, inciso 
III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de 
serviços técnicos especializados de assessoria jurídica e 
representação judicial, de natureza predominantemente 
intelectual e singular, a serem prestados de forma 
permanente e continuada à Câmara Municipal de 
Alexandria/RN, compreendendo: a) Assessoria ao Plenário 
e suporte às sessões legislativas, com orientação jurídica 
durante sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, 
esclarecimento de questões regimentais e constitucionais 
suscitadas em Plenário, e auxílio na condução dos; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: CARLOS ANTONIO BARBOSA - 
R$ 66.000,00. 

Alexandria - RN, 06 de Janeiro de 2026 
FRANCISCO DE ASSIS EUFLAUZINO - Presidente da 

Câmara Municipal 
  
  
  
  
  
  
  
  
  


